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Ementa: Consulta. Revisão dos proventos de aposentadoria. Lei n° 09/98, art. 27, §4°. Ilegalidade da revisão dos proventos. DIJUR e Ministério Público opinam pela ilegalidade do pedido. VOTO pela ilegalidade do pedido de revisão da aposentadoria.

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Iretama, Sr. Antônio Quesada Piazzalunga , acerca do cabimento do pedido de revisão  de proventos de aposentadoria formulado pela servidora Maria Adelci Ortega.
A Diretoria Jurídica, no Parecer n° 7837/05 ( fl. 25 ), ressalta que a questão relativa à aposentadoria da servidora foi objeto de deliberação deste Tribunal , consubstanciada no Acórdão n° 2366/2004, no qual se esclarece que há falta de fundamento legal para a incorporação da gratificação de regência de classe. Lembra que cabe a esta Corte de Contas a análise das Aposentadorias e Revisões de Proventos, posteriormente a sua concessão. Ao final, pugna pela baixa do processado. 
O Ministério Público Especial, no Parecer n° 648/06, encampa a opinião da DIJUR, reiterando o não-conhecimento da presente consulta e o seu respectivo arquivamento.
O relator do processo, com esteio no art. 38, § 1°, da Lei Complementar    n° 113/2005, não acolheu as opiniões anteriores e determinou o seguimento do presente protocolado. 
Em derradeiro retorno dos autos à DIJUR, esta se manifestou mediante o Parecer n° 15093/06 ( fls. 36/37 ). Pontificou que além da inobservância do inciso V do art. 38 da Lei Complementar n° 113/2005, o consulente também não cumpriu os preceitos do inciso IV do mesmo artigo da referida lei, consistente na exigência juntada ao processo de parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica local, opinando acerca da matéria objeto da consulta. Reitera que não existe respaldo legal para a incorporação da Regência de Classe aos cálculos de proventos da servidora, estando, portanto, em desacordo com a Resolução n° 3877/05 deste Tribunal. Conclui informando que não existe qualquer motivo legal que autorize a mudança do entendimento outrora exarado, lembrando que o remédio legal para o inconformismo em relação à decisão seria o Recurso de Revista.
O Ministério Público de Contas, ao final, informa que da análise do artigo 29,§ 4°, da Lei Municipal  n° 09/98 ( sic ), extrai-se que não serão permitidas incorporações de quaisquer gratificações por funções dentro ou fora do sistema de ensino aos vencimentos e proventos de aposentadoria. Conclui esclarecendo que a própria lei local impossibilita a incorporação de gratificação pleiteada, seguindo na esteira da determinação da lei.

VOTO 

Com amparo nos doutos posicionamentos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, afastando a preliminares de mérito aventadas pela Unidade Instrutiva, pelo conhecimento da presente consulta, para, no mérito, responder ao questionamento ultimado nos termos que se seguem:

- a Lei Municipal n° 09/98, no seu art. 27, §4°, veda expressamente a incorporação da Gratificação por Regência de Classe ao cálculo dos  proventos da servidora, sendo ilegal o pedido de Revisão de Aposentadoria formulado junto ao Departamento Pessoal da Municipalidade.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 270614/05, MUNICÍPIO DE IRETAMA, de responsabilidade de Antonio José Quesada piazzalunga,

ACORDAM
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Conhecer a presente consulta, para, no mérito, responder ao questionamento ultimado nos termos que se seguem:

- a Lei Municipal n°09/98, no seu artigo 27, parágrafo 4°, veda expressamente a incorporação da Gratificação por Regência de Classe ao cálculo dos proventos da servidora, sendo ilegal o pedido da Revisão de Aposentadoria formulado junto ao Departamento Pessoal da Municipalidade.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão n°5.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

NESTOR BAPTISTA
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